
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência 
Gabinete da Corregedoria

Gabinete da Vice-Corregedoria

[Revogado pela Portaria Conjunta TRT3/GP/GCR/GVCR 120/2022]

PORTARIA GP/GCR/GVCR N. 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O  PRESIDENTE,  O  CORREGEDOR  e  o  VICE-CORREGEDOR  DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Administração do TRT-3ª Região, em razão da
falta de dados atualizados da Matriz  de Monitoramento da Evolução da COVID-19,
publicou  a  Portaria  GP/GCR/GVCR  N.  61,  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2022,  que
estabeleceu procedimentos referentes ao funcionamento do TRT 3ª Região;

CONSIDERANDO  que  a  Matriz  de  Monitoramento  da  Evolução  da
COVID-19 foi atualizada e tornada pública no último dia 30/01/2022;

CONSIDERANDO  que  a  referida  Matriz  apontou  que  dentre  os  66
Municípios  que  sediam  unidades  da  Justiça  do  Trabalho  em  Minas  Gerais  55
encontram-se em risco baixo (verde), 8 encontram-se em risco médio (amarelo) e 3
apontam risco alto (vermelho) para os padrões de segurança convencionados;

CONSIDERANDO  a  manifestação  da  Secretaria  de  Saúde  do  TRT-3ª
Região  que  sugere  a  revogação  dos  artigos  26,  27  e  28  da  Portaria  Conjunta
GP/GCR/GVCR N. 223/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o art. 9º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR
N. 223/2020,
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RESOLVEM:

Art.1º  Revogar a PORTARIA GP/GCR/GVCR N. 61, DE 21 DE JANEIRO
DE 2022.

Art. 2º  O parágrafo único do art 3º da Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR
N. 223/2020 passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo  único.  Nas  cidades-sede  com  risco  alto  (vermelho)  ou
elevado  (roxo),  os  trabalhos  presenciais  serão  imediatamente
suspensos e somente poderão ser retomados quando houver redução
para o nível médio (amarelo) ou baixo (verde).

Art.  3º   Ficam revogados os artigos 26,  27 e 28 da  Portaria  Conjunta
GP/GCR/GVCR N. 223/2020.

Art. 4º  As unidades da Justiça do Trabalho deverão continuar observando
o disposto na Portaria Conjunta GP/GCR/GVCR N. 223/2020.

Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2022.

DESEMBARGADOR RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

DESEMBARGADOR MANOEL BARBOSA DA SILVA
Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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